
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que seja realizado estudo técnico visando à 

criação de sistema que facilite a entrega de 

medicamentos de alto custo no Município de 

Santo André. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

da Secretaria de Saúde, seja realizado estudo técnico para avaliar a viabilidade de criação 

de sistema que facilite o acesso da população à retirada de medicamentos de alto custo no 

Município de Santo André. 

 

Atualmente, diversos medicamentos disponibilizados pelo Sistema Único de 

Saúde, especialmente aqueles classificados como de alto custo, não são encontrados nas 

Unidades Básicas de Saúde do município, sendo os pacientes direcionados a unidades de 

maior porte para sua retirada, como por exemplo o Hospital Estadual Mário Covas. 

 

Ocorre que esses pontos de dispensação, localizados em regiões centrais e de 

maior infraestrutura, muitas vezes demandam deslocamentos longos e custos adicionais de 

transporte, o que pode dificultar o acesso de pacientes, sobretudo idosos, pessoas com 

mobilidade reduzida e munícipes em situação de vulnerabilidade social. 

 

Dessa forma, sugere-se que o Poder Executivo avalie, por meio de estudo 

técnico, alternativas que possam otimizar a logística de entrega ou retirada desses 

medicamentos, garantindo maior acessibilidade e equidade no atendimento à população. 

 

A iniciativa poderá contribuir para o fortalecimento da política municipal de 

assistência farmacêutica e para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes que 

dependem de tratamento contínuo. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de fevereiro de 2026. 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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